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Prefeitura Municipal de Araputanga
ERRATA, com relação a publicação ocorrida no dia 30/07/2007, no

Jornal Oficial dos Municípios AMM, o texto a ser considerado é o que vai

publicado a seguir”

DECRETO N.º ----046/2007

Sumula: Homologar o Processo Seletivo, referente o Edital 001/2007,

do Processo Seletivo 07/2007, e dá outras providências.

O Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Processo Seletivo n.º 07/2007, referente

ao Edital 001/2007 da Prefeitura Municipal de Araputanga, conforme relação

dos aprovados já devidamente publicada, para o cargo abaixo mencionado:

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Araputanga – MT, 27 de julho de 2007.

VANO JOSÉ BATISTA

Prefeito Municipal

Araputanga - MT, 31 de julho de 2007.

Vano José Batista Gleide Aparecida de Souza

Prefeito Municipal Presidente COPS

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº 329

DE 25 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII da

Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

11917, de 24 de julho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

PROCESSO SELETIVO N.º 07/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de

Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado

Final do Processo Seletivo 07/2007, CONVOCA os candidatos abaixo

relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de

Araputanga - MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02

(dois) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei

Municipal 699/2006, munidos dos documentos necessários à comprovação

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser

considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Terça-Feira, 31 de Julho de 2007

DECRETO Nº 331

DE 25 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

11676, de 18 de julho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º

- Conceder a servidora CIRLEY JOSÉ MOURA, Auxiliar de Serviços

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de

Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de

27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar nº 48 de 05.09.03, a

partir de 21 de setembro de 2007.

Art. 2º

 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de julho de 2007.

MASATO NAKAHARA

Prefeito em Exercício

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

Afixado em: 25.07.07

DECRETO Nº 332

DE 25 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

11743, de 19 de julho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Decreto nº 330

De 25 de JULHO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

11918, de 24 de julho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora LIA DE SOUZA RIBEIRO, Auxiliar de

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 (cento

e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91, do Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da Constituição

Federal, a partir de 06 de julho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de julho de 2007.

MASATO NAKAHARA

Prefeito em Exercício

Hamilton de Gurjão Brito

Secretário M. de Administração

Afixado: 25.07.07

RESOLVE:

Art 1º - Conceder ao servidor JOAO BATISTA RIBEIRO, Auxiliar de

Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)

meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar

nº 25 de 27.11.97 e Artigo 41 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a

partir de 23 de agosto de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de julho de 2007.

MASATO NAKAHARA

Prefeito em Exercício

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

Afixado em: 25.07.07
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DECRETO Nº 334

DE 26 DE JULHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

12013, de 25 de julho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora VILMA MIRA LANDIM, Professora

com Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)

meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar

nº 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03,

a partir de 03 de setembro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de julho de 2007.

MASATO NAKAHARA

Prefeito em Exercício

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

 Afixado em: 26.07.07

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: Álvaro Gonçalves Filho - ME
Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a contratação de empresa

especializada no ramo de engenharia civil para execução dos serviços
de reforma de cobertura de 02 (duas) salas de aulas da Escola Municipal
Erenice Simão Alvarenga, deste Município de Cáceres/MT, através de
empreitada global, menor preço, de acordo com o projeto básico, planilhas
de resumo dos serviços, especificação técnica, que são partes integrantes
deste Contrato Administrativo, conforme consta no processo administrativo,
protocolizado sob o nº. 1.106, de 16 de janeiro de 2007. Valor: 7.650,00
(sete mil e seiscentos e cinqüenta reais).

Prazo: 30 (trinta) dias
Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0613 – 3.3.90.36.005

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

ALVARO GONÇALVES FILHO
Álvaro Gonçalves Filho – ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Rosivan Cardoso Barbosa

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, na prestação de serviços de

construção de escovódromo e reparos no telhado da Escola Municipal

Garces, localizada na zona urbana deste Município, conforme consta no

processo protocolizado sob o nº 9.560, de 12 de julho de 2007.

Valor: 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais).

Prazo: 10 (dez) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612 – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

ROSIVAN CARDOSO BARBOSA

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO Nº 025/

2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Rubens Shimada

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a locação do veículo

FORD/F4000, Placa JYE 1134, Chassi 9BFKXXL59HDB52473, para fazer

o recolhimento de entulhos, visando a manutenção da limpeza dos pátios

das Escolas da Rede Municipal de Ensino, pelo período de 60 (sessenta)

dias.

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Prazo: 60 (sessenta) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612 – 3.3.90.36-

005 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

Rubens Shimada

Contratado

Art 1º

 - Conceder a servidora IZAURA LANDIM DOS PASSOS, Auxiliar de

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)

meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar

nº 25 de 27.11.97 e Artigo 101 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a

partir de 01 de agosto de 2007.

Art. 2º

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de julho de 2007.

MASATO NAKAHARA

Prefeito em Exercício

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

Afixado em: 25.07.07
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Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Jauru
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Prefeitura Municipal de Marcelândia

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia

DECRETO Nº. 041/2007
DATA: 20/07/2007

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE MEMBROS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei
Federal nº. 8.666/93, e

- Considerando o afastamento de licença maternidade do membro
Mirian Claret Machado.

DECRETA:

 Artigo 1º - Fica nomeada em substituição a Srª. Mirian Claret Machado,
a Srª.  Valdicéia Pereira Lima.

Artigo 2º – A Comissão Permanente de Licitações para o exercício
de 2007, será composta da seguinte forma:

1 Márcia Rosalva da Silva Alves – Presidente;
2 Devanice Alves de Souza – Secretária;
3 Valdicéia Pereira Lima – Membro.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de julho de 2007.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
Prefeito Municipal

ROBERTO BENTO HILÁRIO
Secretário de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA

EXTRATO DE CONTRATOS JULHO/2007

CONTRATO DE FORNECIMENTO nº015/07–ASS.13/07/07–Vcto31/

12/07-Vlr-62.881,19-contratado:STOCK Diagnósticos Ltda–OBJ:Aquisição

de medicamentos e materiais hospitalares

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS nº016/07–ASS.13/07/07–

Vcto14/10/07-Vlr-14.848,20-contratado: Itamar Jesus Pimenta -

OBJ:Serviços profissionais  de engenheiro civil

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS nº017/07–ASS.16/07/07–

Vcto30/07/07-Vlr-8.000,00-contratado: Itamar Jesus Pimenta -OBJ:Serviços

profissionais  de engenheiro civil

Nova Marilandia – MT , 31  de julho  de 2007

JOSE APARECIDO DOS SANTOS –

 Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO N°. 002/2007

DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeitura Municipal de Paranaita
Processo Licitatório 032/2007

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 001/2007

Pedro de Alcântara, prefeito municipal de Paranaita MT, considerando

o conteúdo do processo licitatório 032/2007, Inexigibilidade de Licitação

001/2007, cujo objeto é a contratação de empresa de Consultoria para a

feitura de todos os atos administrativos para a realização do processo

licitatório para captação de recursos através da concessão de uso e

Movimentação da Conta Única e realização da Folha de pagamento dos

servidores municipais, considerando o parecer da Procuradoria Jurídica

do Município, resolve ratificar o que segue abaixo:

Objeto: Consultoria para a feitura de todos os atos administrativos

para a realização do processo licitatório para captação de recursos

através da concessão de uso e Movimentação da Conta Única e realização

da Folha de pagamento dos servidores municipais

Licitante: Borba & Galindo Advogados Associados

CNPJ: 08.071.972/0001-89

Cidade: Recife PE

Valor: “ad exitum”

Prazo:  60 (sessenta) dias

Dotação Orçamentária: 03.003.04.122.0003.2.003.3390.39.000000

Paranaita MT, em 31 de julho de 2.007.

Pedro de Alcântara

Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de MATO
GROSSO, torna público o deferimento das 743 (setecentos e quarenta e
três) inscrições para o Concurso Público Municipal, de acordo com o
Edital de Concurso nº 001/2007, não houve nenhuma inscrição indeferida,
conforme relação em anexo.

REGISTRE-SE PUBLIQUE E CUMPRA-SE

NOVA XAVANTINA, 27 de julho de 2007.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

 IVETE PEREIRA
Secretaria Municipal de Administração

WANDE ALVES DINIZ
 Procurador Geral do Município

MARCOS PIZA PIMENTEL
Secretário Municipal de Educação

SANDRA REGINA ZANARDI CARDOSO
 Coordenadora do Conjunto das Escolas Rurais

ALVANDO BARBOSA DA SILVA
Presidente do SISPUMNOX

MANOEL JOSÉ DA SILVA
Vereador

EDITAL DE CONCURSO N°. 002/2007
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EDITAL DE PREGÃO No 040/2007- PMPL

(PROCESSO No 68/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 040/2007

Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE E MATERIAIS DE

CONSUMO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 10 de agosto 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 10 de agosto de 2007 -

 Aquisição do Edital no site:

 www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão )

– Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon,

310, centro em Pontes e Lacerda/MT.

Pontes e Lacerda/MT, 30 de julho  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2007

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de

Pontes e Lacerda, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar no dia 15 de agosto do corrente ano, às 09:00 horas, na

sede da Prefeitura Municipal, sito Av. Marechal Rondon, 310, centro,

licitação na modalidade Tomada de Preços, destinada a selecionar a

melhor proposta para execução de obras de pavimentação asfaltica e

drenagem superficial ruas e avenidas da zona urbana do Município, com

projeção de serem pavimentados 50.000 m². Os interessados poderão

obter informações e cópia do edital completo mediante o prévio

recolhimento da importância, não reembolsável, de R$200,00 (Duzentos

reais), no horário de expediente, das 08h às 13horas, em dias úteis.

Pontes e Lacerda, em 31 de julho de 2007.

HILÁRIO GARBIM

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°064/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 038 /2007

OBJETO:

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COMPREENDENDO,

CLINICA GERAL E MÉDICO DA FAMILIA A SEREM PRESTADOS NAS

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/

2007, cujo certame se deu às 09h do dia 31/07/2007; sagrou vencedora

a seguinte proponente:  GD SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE LTDA,

vencedora do Lote 01, com valor de R$49.175,00 (Quarenta e nove mil,

cento e setenta e cinco reais), prestação de serviços de médicos,

compreendendo, clinica geral e médico da família a serem prestados nas

unidades de saúde do município. Maiores informações fone 0xx65 3266-

2534, Anésio Braga Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 31 de julho de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

POCONÉ, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria nº 004/

2007, de 12/01/2007, torna público, que o vencedor da Tomada de Preço

05/2007 foi a Empresa CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Poconé-MT,  30 de julho de 2007.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos

Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
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Prefeitura Municipal de Rio Branco
DECRETO Nº 33, DE 31 DE JULHO DE 2007.

“Dispõe sobre a convocação de Candidatos Aprovados no Concurso
Público nº. 001/2007, da Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do
Município.

Considerando o interesse público e a necessidade da Administração;

Considerando o Decreto nº 005 de 26 de fevereiro de 2007, o item 14
e o subitem 14.3, do Edital do Concurso Público nº. 001, de 11 de janeiro de
2007.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam convocados para tomar posse nos respectivos
cargos de aprovação no Concurso Publico 001/2007, os candidatos
elencadas no anexo I deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 2º - Os candidatos a serem nomeados e empossados, deverão
atender os seguintes procedimentos:

I – Comparecerem em data, horário e local preestabelecido para ato
da posse e designação para a respectiva lotação.

II – Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar
documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (Art. 12 e Art. 37da
CF/88);

b) estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de
ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;

c) escolaridade, através de certificado ou diploma conforme exigência
do cargo no qual concorre;

d) registro no conselho de respectiva categoria, quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da
anuidade;

e) idoneidade civil e criminal através de certidões negativas expedidas
pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde reside;

f) não haver infringido as Leis constantes do Edital;

g) não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;

h) declaração que está exercendo ou não outro cargo ou função
pública;

i) ter aptidão de sanidade física e mental para o exercício do cargo,
comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do
Município;

j) os motoristas deverão apresentar a CNH, de acordo com a categoria
exigida no Edital de Concurso Público.

.
Artigo 3º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime

Estatutário;
Parágrafo Único – A jornada de trabalho é aquela definida no referido

Edital.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 31 de Julho de 2007.

Antonio Milanezi
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 003/2007-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público nº. 001/2007, para
comparecerem no prazo de trinta dias a partir desta data, na sede desta
Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT, para apresentarem documentos
de habilitação exigidos e tomarem posse de seus respectivos cargos.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Rio Branco-
MT, fazer imediatamente nova convocação, obedecendo à ordem de
classificação.

Rio Branco-MT, 31 de julho de 2007.

Antonio Milanezi
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h  do dia 15/08/

2007, realizará a licitação, modalidade TP nº 20/2007, e receberá os

envelopes de habilitação de proposta de preço visando a “Aq. De

Medicamentos e  Materiais Hospitalar”, os interessados poderão obter

editais completo, mediante requerimento. Maiores informações pelo telefone

3 251 – 1955,  das 07 as 13 h.DEJAIR AZAMBUJA MARTINS - Presidente

da CPL

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2007.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº

009/2007, celebrada entre a PEREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GRANDE e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por

ITEM, em face à realização do Pregão Presencial nº  39/2007.

Várzea Grande-MT 15 de junho de 2007.

CONTRATANTE:                     Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Bolanger José de Almeida

Secretário de Fazenda

CONTRATADAS:

Gráfica e Editora Centro América Ltda – EPP

Antonio Roni de Liz

São Benedito Comercio e Serviços Ltda

Evandro Gustavo Pontes da Silva

Kathia G M C Pontes - ME

Kathia Grace Moreira da Costa Pontes

Vitória Comercio de Papeis e Representações Ltda

Paulo Graziano Bastos Malaquias



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 52              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Terça-Feira, 31 de Julho de 2007

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Várzea Grande MT, 12 de Julho de 2007.

Conselho Municipal de Assistência Social de Várzea Grande

Resolução Nº. 014 de 14 de Junho de 2007.

Dispõe sobre a convocação da II Conferência Municipal da

Assistência Social - Município de Várzea Grande e II Conferência Municipal

de Assistência Social de Várzea Grande.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião

ordinária realizada no dia 20 de Junho de 2007, no uso da competência

que lhe confere  inciso VI do artigo 18 da Lei nº. 8.742, de 07 de Dezembro

de 1993, e Orientações Gerais para o processo de realização das

conferências em 2007 – em 24/04/2007 – reunião Descentralizada e

Ampliada de São Paulo.

Resolve

Art. 1º - Convocar a II Conferência Municipal de Assistência Social,

para avaliar a implementação do SUAS nos Municípios, a partir de metas

aprovadas na I Conferência de Assistência Social em 2005.

Art. 2º - A II Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se

á na ABRASSA, situado na Avenida Castelo Branco s/nº - Bairro Água

Limpa – no período de 03 a 04 de Agosto de 2007.

Art. 3º - A II Conferência Municipal de Assistência Social terá como

Tema: “Compromissos e Responsabilidades para assegurar Proteção

Social pelo (SUAS)”

1º. Objetivo:

Discutir, em seu âmbito de responsabilidade, as metas de gestão do

SUAS, de financiamento, recursos humanos e controle social, deliberadas

na Conferência Municipal de Assistência Social  em 2005 e implementadas

nestes últimos dois anos, com a perspectiva de identificar os avanços,

as dificuldades e os desafios a serem enfrentados nos próximos 8(oito)

anos, considerando as co-responsabilidades das 3(três) esferas de

governo na consolidação do SUAS. Essa avaliação trará subsídios para

a revisão do plano Decenal no Âmbito do Município.

2º Objetivo:

Avaliar e discutir e deliberar metas sobre os direitos

socioassistenciais para o município, a partir dos “10 Direitos

Socioassistenciais” aprovadas na V Conferência Nacional de Assistência

Social (ANEXO I ) e dos resultados da pesquisa “Fotografia da Assistência

Social no Brasil na perspectiva do SUAS” (Direitos dos usuário dos

serviços Socioassistenciais- Anexo II).

Art.4º - A comissão Organizadora da II Conferencia, instituída pelo

CMAS é composta pelos seguintes membros:

I – Presidente do CMAS de Várzea Grande;

II – Representantes do Governo Municipal no CMAS.

III - Representantes das Organizações Não Governamentais no

CMAS.

Art.5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria

Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS serão

responsáveis pela operacionalização da II Conferência Municipal de

Assistência Social.Art.6º - Fica delegado ao Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS a adoção de outras providencias necessárias

ao cumprimento do objetivo desta Resolução.

Art.7º - Este artigo entra em vigor na data de sua publicação.

Eliacir Pedrosa da SilvaPresidente do Conselho Municipal de

Assistência Social de Várzea Grande-MT


